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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA DO DISTRITO FEDERAL

              Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 010/2018, QUE CELEBRA
O SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA DO DISTRITO FEDERAL SLU/DF COM A
COOPERATIVA DE RECICLAGEM, TRABALHO E PRODUÇÃO - CORTRAP,
NOS TERMOS DO PADRÃO Nº 14/2002.

 

PROCESSO Nº 00094-00005090/2018-24

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS PARTES

O SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA DO DISTRITO FEDERAL, com sede no Setor Comercial Sul. Quadra 08, Bloco B-50, 6º andar, Ed.
Venâncio 2000, CEP: 70.333-900, Brasília/DF, com inscrição no CNPJ/MF sob o nº 01.567.525/0001-76, neste ato representado por
seu Diretor Presidente, FÉLIX ANGELO PALAZZO, brasileiro, portador da CI nº 401.985 SSP/DF, CPF nº 153.586.821-04, domiciliado e
residente nesta Capital, e a por sua Diretora de Administração e Finanças Subs�tuta, RITA MARTINS DE MELO, brasileira, portadora
da CI nº 651.606 SSP/DF e CPF nº 227.203.911-15, domiciliada e residente nesta Capital, com delegação de competência prevista nas
Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil do Distrito Federal, doravante CONTRATANTE, e a COOPERATIVA DE
RECICLAGEM, TRABALHO E PRODUÇÃO - CORTRAP, com sede na cidade de Brasília/DF, doravante CONTRATADA, inscrita no CNPJ/MF
sob o nº 04.091.544/0001-67, representado neste ato pelo Senhor JANILSON SANTANA ANDRADE, Presidente, portador da  Cédula
de Iden�dade nº 2.541.828 SSP/DF, inscrito no CPF sob o nº 639.554.235-49, residente e domiciliado na cidade de Brasília/DF, na
qualidade de representante legal.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

O presente instrumento visa:

2.1. A prorrogação do prazo de vigência do contrato por 12 (doze) meses,  com base no inciso II, do art. 57 da Lei nº 8.666/1993.

2.2.  Incluir a Cláusula Vigésima:

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO PROGRAMA DE INTEGRIDADE

20.1. Implantar, a par�r de 1º de junho de 2019, o Programa de Integridade no âmbito da empresa, conforme inciso art. 5º, da
Lei Distrital nº 6.112/2018, com os custos ou despesas resultantes por conta da Contratada, não cabendo ao Contratante o seu
ressarcimento, de acordo com o parágrafo único, da Lei mencionada.

2.3. Incluir a Cláusula Vigésima Primeira:

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DAS PROIBIÇÕES CONTRATUAIS

21.1. Nos contratos de aquisição de bens e prestação de serviços pelo Serviço de Limpeza Urbana do Distrito Federal é vedado:

21.1.1. a contratação de mão de obra infan�l para a prestação de serviços, ensejando mo�vo para rescisão do contrato e a
aplicação de multa, sem prejuízo das sanções legais cabíveis, conforme disposto na Lei Distrital nº 5.061/2013.

21.2. a u�lização de conteúdo discriminatório contra a mulher, que:

21.2.1. incen�ve a violência;

21.2.2. seja discriminatório contra a mulher, assim entendidos quaisquer conteúdos que diminuam, mesmo que de forma
indireta, metafórica ou por analogias, a capacidade labora�va, intelectual ou qualquer outra esfera de vida da mulher;

21.2.3. incen�ve a violência contra a mulher, seja por apologia a quaisquer �pos de violência domés�ca �pificadas pela
Lei Maria da Penha, ou ainda violência sexuais, ins�tucionais, ou qualquer violência fundada na condição de mulher;

21.2.4. exponha a mulher a constrangimento ou incen�ve ou explore o corpo da mulher de forma obje�ficada;

21.2.5. seja homofóbico, racista e sexista;

21.2.6. incen�ve a violência contra as mulheres de povos e comunidades tradicionais, negras, indígenas, ciganas,
quilombos, transexuais, traves�s e transgênero; por orientação sexual e de gênero e por crença;

21.2.7. represente qualquer �po de discriminação, especialmente voltados contra minorias em condições de
vulnerabilidade.

2.4. Incluir na Cláusula Décima Quarta - Da Rescisão Unilateral o seguinte parágrafo:

14.2. Em caso de rescisão mo�vada pelo art. 77 da Lei nº 8.666/1993 o Serviço de Limpeza Urbana do Distrito Federal antevê o
reconhecimento dos direitos da Administração, que envolve a possibilidade de inves�r-se na posse de bens, alienar coisas,
promover contratações para conclusão ou aperfeiçoamento dos serviços. (Parecer nº 746/2018-PRCON/PGDF).

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

O presente instrumento tem vigência de 17 de janeiro de 2019 até 16 de janeiro de 2020.
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CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Adi�vo.

CLÁUSULA QUINTA - DA FRASEOLOGIA ANTICORRUPÇÃO

Havendo irregularidades neste instrumento, entrar em contato com a Ouvidoria de Combate a Corrupção coordenada pela
Controladoria-Geral do Distrito Federal, por meio do Telefone: 0800- 6449060.

CLÁUSULA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO

O extrato do presente Instrumento será publicado no Diário Oficial do Distrito Federal, como condição indispensável para sua
eficácia, até o quinto dia ú�l do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data.

Pelo SLU/DF:

FÉLIX ANGELO PALAZZO
Diretor Presidente

 

RITA MARTINS DE MELO
Diretora de Administração e Finanças Subs�tuta

 

Pela CONTRATADA:

JANILSON SANTANA ANDRADE
Presidente

 

Documento assinado eletronicamente por RITA MARTINS DE MELO - Matr.0271066-8,
Diretor(a) de Administração e Finanças-Subs�tuto(a), em 15/01/2019, às 12:06, conforme art.
6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito
Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.
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setembro de 2015.
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